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O Brasil iniciou seus estudos no campo da Medicina Legal tardiamente 
em relação à Europa. Apesar da influência portuguesa no meio intelectual e 
cultural, Portugal não influenciou o país no campo da Medicina Legal, uma vez 
que, em tal país, àquela época, os estudos médico-legais não eram satisfatoriamente 
desenvolvidos. 

No fim da era colonial aparecem os primeiros documentos médico-
legais no país, frutos de estudos influenciados pela França e, um tanto mais 
sutilmente, pela Itália e pela Alemanha. A primeira publicação de documento 
médico-legal brasileiro, da fase nacionalista da consolidação de tal ciência no país, 
data de 1814. Neste documento, Gonçalves Gomide, médico e senador do Império, 
contesta parecer exarado por dois outros médicos.1 Agostinho José de Souza Lima 
assume o ensino prático da disciplina na Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro 
e, sem ter conhecimento na área jurídica, interpreta a legislação brasileira à luz dos 
conhecimentos médico-legais da época, sendo por isso considerado pioneiro em 
Medicina Legal em nossa pátria. 

Neste período histórico, os juízes não eram obrigados a consultar 
médicos antes de proferir sentenças. Esta obrigação surgiu com o advento do 
Código Penal do Império, datado de 16 de dezembro de 1830.2 No ano de 1832, o 
ramo do Processo Penal3 é estruturado no país, trazendo à lume normas acerca dos 
exames de corpo de delito, instituindo oficialmente a perícia médica criminal. 
Muitas destas determinações primordiais ainda se encontram em vigor no texto 
moderno da norma procedimental penal. Neste mesmo ano, tornam-se faculdades 
oficiais de Medicina as da Bahia e do Rio de Janeiro, fazendo parte da grade 
curricular do curso, em ambas as instituições de ensino superior, a disciplina de 
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Medicina Legal. Estudos nessa área afloraram por conta da exigência da defesa de 
tese para a obtenção do título de doutor em Medicina.4 

A primeira publicação versando sobre exame tanatológico no Brasil 
data de 21 de setembro de 1835 e relata a necropsia realizada no Regente João 
Bráulio Moniz (que havia morrido 22 horas antes da realização do exame), 
executada pelo cirurgião da família imperial, Hércules Otávio Muzzi.5 

Em 1854, o mais antigo catedrático de Medicina Legal da Faculdade 
Médica do Rio de Janeiro, o conselheiro José Martins da Cruz Jobim, foi imbuído, 
pelo Ministro da Justiça, da missão de coordenar comissão para uniformizar a 
prática dos exames médico-legais, organizando uma tabela prognóstica das lesões 
corporais.6  

No ano de 18567, foi regulamentada a atividade médico-legal através 
do Decreto nº 1.746, de 16 de abril do referido ano, “quando se criou, junto à 
Secretaria de Polícia da Corte, a Assessoria Médico-Legal, à qual cabia a realização 
dos exames de corpo de delito e quaisquer exames necessários para a averiguação 
dos crimes e dos fatos como tais suspeitados”.8 A assessoria era composta por 
quatro médicos, dos quais dois eram membros efetivos e incumbidos de proceder 
aos exames periciais e os dois outros eram professores de Medicina Legal e 
ocupavam o cargo de consultores, se responsabilizando, eminentemente, pelos 
exames toxicológicos. Neste mesmo ano, para atender a demanda dos exames a se 
realizar, “foi criado o primeiro necrotério do Rio de Janeiro no depósito de mortos 
de Gamboa, usado até então para guardar cadáveres de escravos, indigentes e 
presidiários”.9 

Em 1877, Agostinho José de Souza Lima, em conjunto com seu 
assistente, Borges da Costa, é nomeado consultor da polícia e, em 1879, é 
autorizado a ministrar um curso prático de tanatologia forense no necrotério 
oficial.10 

A partir de 1891, a disciplina de Medicina Legal passa a configurar 
como obrigatória nos cursos de Direito do país. A inclusão foi proposta por Rui 
Barbosa perante a Câmara dos Deputados e, felizmente, conseguiu a aprovação. 
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Para os estudantes de Direito, este é um marco na História do curso jurídico, tendo 
em vista que é de fundamental importância que o bacharel possua, ao menos, 
noções acerca da Ciência médico-legal. Se o papel da Medicina Legal como 
alicerce jurisdicional já se havia estabelecido, imprescindível se faz o estudo da 
disciplina em questão. 

A fase de desenvolvimento e consolidação dita nacionalista da 
Medicina Legal, teve como protagonista Raymundo Nina Rodrigues, considerado o 
maior professor de Medicina Legal do século XIX. O catedrático defendia a feitura 
de concursos públicos a fim de nomear peritos oficiais, “a fim de que se tornasse a 
justiça mais bem servida e imune aos erros de avaliação e interpretação comuns à 
atividade pericial de seu tempo”.11 As obras de Nina Rodrigues tiveram repercussão 
e reconhecimento internacionais. O insigne estudioso e mestre faleceu em Paris, 
aos 17 de julho de 1906. 

Em 1900 é criado serviço de identificação antropométrica 
(identificação a partir das qualidades físicas particulares de um indivíduo) e a 
assessoria médica da polícia é transmutada em Gabinete Médico-Legal. Em 
antagonia a este avanço, nos cursos de Medicina Legal do país avaliações práticas 
da disciplina em análise deixam de ser obrigatórias. Dois anos depois, Afrânio 
Peixoto propõe uma reforma no Gabinete Médico-Legal, inspirado em suas 
observações na Alemanha, afirmando que o conjunto das “monstruosidades 
alcunhadas de termos de autópsias [sic], autos de corpo de delito confusos, 
desordenados, incoerentes, dando um triste atestado de incompetência profissional 
e prejudicando os interesses da justiça”12 é característica inerente à prática médico-
legal do período. Influenciado por esta afirmação, o governo federal edita o 
Decreto nº 4.864, de 15 de junho de 1903,13 que discorre detalhadamente sobre as 
normas de procedimento das perícias médicas. Tal legislação foi considerada tão 
avançada para a época que Locard e Lombroso apregoavam que França e Itália 
deveriam se espelhar na norma brasileira. No entanto, as determinações prescritas 
no Decreto permaneciam em desuso e médicos não especializados eram 
convocados em juízo para apresentar laudos. Ante os protestos da Academia 
Nacional de Medicina e do Instituto dos Advogados do Brasil, o Decreto nº 6.440, 
de 30 de março de 190714 transforma o aludido Gabinete em Serviço Médico-
Legal, sendo nomeado Afrânio Peixoto como seu primeiro diretor. 
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Em 1915 a Lei Maximiliano confere legitimidade para serem 
procedidas aulas práticas nas Faculdades de Medicina e reconhece a validade 
jurídica dos laudos então elaborados.15 Ainda no tocante à validade jurídica dos 
laudos periciais, em 1924 o Serviço Médico-Legal se transforma no Instituto 
Médico-Legal, e se subordina diretamente ao Ministério da Justiça. O referido 
Instituto, ao fim do governo de Washington Luís, volta a se subordinar ao chefe de 
polícia do Distrito Federal. 
A vigência do Código de Processo Penal de 1941,16 em vigor até os dias atuais, 
determina que as perícias sejam procedidas apenas por peritos oficiais. Em 20 de 
outubro de 1967 foi fundada a Associação Brasileira de Medicina Legal, sendo hoje 
a Medicina Legal reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina, pela Associação 
Médica Brasileira e pela Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério 
da Educação como especialidade médica.17 
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